
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº                    DE 2017 

(Do Sr. Dr. Sinval Malheiros) 

 

 

Solicita ao Senhor Ministro de Estado 

da Saúde informações a cerca da 

Fundação Nacional da Saúde – 

FUNASA. 

 

Senhor Presidente, 

 

Solicito a Vossa Excelência, com espeque no § 2º do art. 50 da CR/88 

c/c art. 115, inciso II, e art. 116, ambos do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, que, após oitiva da Mesa, sejam solicitadas ao Senhor Ministro de Estado 

da Saúde, Ricardo José Magalhães Barros, as seguintes informações: 

1. Quais as atribuições da FUNASA? 

2. Qual a importância da FUNASA para a prevenção e controle de 

doenças no Brasil? 

3. Como a atuação da FUNASA se dá para efetivamente combater e 

prevenir doenças? 

4. Quais políticas públicas estão atualmente sendo implementadas pela 

FUNASA no Brasil? 

5. Quais os indicativos estatísticos que indiquem melhora das 

condições e da qualidade do saneamento básico de municípios com até 

60 mil habitantes a partir da criação e vinculação da FUNASA ao 

Ministério da Saúde? 

6. Qual a situação orçamentária atual da FUNASA para combater e 

prevenir doenças e para realizar investimentos no saneamento básico 

de municípios com até 60 mil habitantes? 

7. O foco de atuação da FUNASA consiste na realização de políticas 

públicas predominantemente da área de saúde ou de infraestrutura? 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Recentemente surgiram rumores de que atribuições da Fundação 

Nacional da Saúde, notadamente a sua atuação em políticas públicas de saneamento 

básico para municípios de até 60 mil habitantes, estariam em risco de serem 



redirecionadas para o Ministério das Cidades. Tal rumor causou certa preocupação, 

uma vez que enxergamos as ações de saneamento ambiental como de fundamental 

importância e umbilicalmente ligadas a questões de saúde pública. 

Dessa forma, a fim de subsidiar conhecimentos técnicos acerca da 

atuação da fundação, o presente requerimento de informações ao Ministro de Estado 

à qual a FUNASA se vincula faz-se necessário. O esclarecimento dos 

questionamentos esclarecerá circunstâncias atinentes à atuação, metodologia de 

trabalho, histórico da instituição, ações e programas em andamento, dados relativos 

ao sucesso das políticas implementadas, capacidade orçamentária para 

aprimoramento do saneamento básico de municípios sem condições de investir na 

área e a natureza dos objetivos para os quais a fundação existe. 

A pertinência do requerimento de informações se justifica ainda mais ao 

passo que vários deputados demonstraram preocupação com essa realocação de 

atribuições, pois há uma convicção de que o cuidado com o saneamento básico deve 

ser predominantemente lidado por um órgão com preocupação central na área de 

saúde, a maior afetada pela precariedade sanitária. 

Destarte, cabe destacar que todas as informações solicitadas dizem 

respeito a atos ou fatos relativos à FUNASA, seu histórico, sua atuação, seus 

resultados e a natureza de seus objetivos institucionais. Não incidem, portanto, 

nenhuma das vedações regimentais estatuídas no inciso III do art. 116 do RICD, 

tampouco se tratando de requerimento inconveniente a ser refutado na forma do inciso 

IV. Ainda, em atenção ao inciso II do mesmo artigo, alínea “a”, tais questionamentos 

são afetos a assuntos submetidos à apreciação do Congresso Nacional, por ambas as 

casas, e, mais especificamente no âmbito da Câmara dos Deputados, pela Comissão 

de Seguridade Social e Família. 

Dessa forma, apresentamos o presente o requerimento de informações, 

aguardando seu deferimento e encaminhamento Ministro da Saúde, com fim de 

amadurecer as discussões relacionadas às atribuições da FUNASA e da execução de 

suas políticas públicas. 

Sala das Comissões,                de                             de 2017. 

 

 

DR. SINVAL MALHEIROS 

Médico e Deputado Federal (PODEMOS/SP) 


